
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
4-r.._J9:é Sampaio, n.08, prédio, Centro, Souto So".es _ e"hã, cep IO.SSO_OOOCNPJ í 0.367.025/000.t -s1 _Tel: (075) 3339.2150r itiA -- -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N". 126/202íFOR-FMS
pREGÃo ELETRôNlco No. 011tzo21

Íermg de Contrâto de Fornecimenlo que
entre si fazem o FUNDO MUNtCtpAL DE
SAúDE DE SouTo soARES e a Empresa
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES
LTOA,

o FUNoo MUNIGIPAL DE SAÚDE DE souro soARES, Estado da Bahra, inscrito no cNpJ - cadastro Nacionat dePessoas Jurídicas, sob o no. í 0.367.02sl000'1-B'1 . rocurizaao a-Àuárãu Jose sampaio. no 08, 1. Andar, centro, soutosoaÍes-Ba, nes-te €to representado pelo s--cretário l.rrni"rp"i r"nnoilãl vacr,rô sousa oe driüÊrãÃ,''ii"r,r"iro(a)' inscrito no cPF - cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.47à-át e portaoor oo RG. n" 38.193.496 ssp/sp,residente e domiciriado na Rua 07 de setembro, n" gz. õãnt.. souto soares-BA, doravante denomanado99!!R4I4!IE e a empresa, CENTRAL pRoôuros nosÉriÂr-enes LTDA. inscritâ no cNpJ sob N,3í 013.591/0001-65, com sede na Aven da_Getúrro vurg"r. n. 1u: i pc,r,t cenrrai, Ferra de santana/BA , c]p 4407 s-432, representada pero sf orAcÍLro vrlAs B_oÃs reró poÀààio, do RG 32.5i5.804_5 sspiBA e cpF527'343 585-49, residente e domiciliado na Avenida Transnordeitiná, nfã30, euaora o, rote õ2, earque ip-á, ru,r" ousantana/BA, cEP: 44 054-ooS denominadâ srmplesmente corrrlnÃrnoe lrrmam neste ato, o presente contÍato, naÍorma e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
'1 1 o presente conÚato tem por objeto a Aquisição de lvlateriat de Hiqienrzaçâo e Epl, para suprir as necessidadesdas Escolas da Rede Municipal de Ensino atendendo ao Programa de êaúde na Escola - psE vinculado à secretanade Saúde deste t\runicípio, conforme qt,anridadee quatioaoÉs 

" àrj"ltr,""ç0"" 
""*ãr" ;;;;;;;;t" o1"preço oacontratada, conforme pregão Eletrônico N! 011/2021 e seus anexos. 

'

cLÁUSULA sEGUNoA . REGIME DE ExEcUçÃo

1.r:"9^I:nll"_ j: :i":yna9 qg" pÍesenre. Cónrrato é de conrraiação tndiÍeta com Fornecjmento parcelado, emooeorencra ao td(al dePreoãoN'|,1't2021 e seus Anexos. qu" u eile rntegra independentemente de transtnçáo, eá Lei Federar N'8.666 de 2il06/1993. Lei Federar no to.szoizóoz. i.ii"to Federar no 10.02412019.

CúUSULA TERCEIRA - PRAzoS E coNDIçÓES DE FoRNEcIMENTo
3 l olcrazo de entrega do objeto, será de 10 1áez) dias úteis apói o receolmento oa,qutorização de Fornecimento.32 o objeto deste contrato sêrá entregue na preÍertúra l\4.,nicrpal de souro soares. conforme data e horárioestipulados identiÍicadas na ordem de fornãcrnrenlo, expedida peio S;l;ràe Çompras.33 os prgdutos deverâo ser entregues. em peíeiio estado e sem avanas. amassados, arranhões ou outrosproblemas, o pÍoduto recebido, será Çoníendo no pra2o de 4B Àor"" ,t"i"_ poÍ llscais técnicos Íesponsáveis paraverificação de cumprimento de todos os requisitos, iÁoicaoo peta geiuo. será iecusado nopr".o 

""pã"]ii"ãà "u=o 
oproduto se encontre foÍa dos oadrôes, ero quanto ao produto soriõitado, uorume ,neno, que á 

"JúiiJr- 
---'

3 4 caso a ordem de Fornecimento contenha mais o" ,. p,oj,ito 
"or,"rtado 

e quando da entrega dos pÍodutosconstatar- se erro por parte do Contratado, este deverá deixar Çom o ietor oe 
"orpr."" 

p"r. oi-{úi"-na'o horr"equjvoco e providencrar a retiÍrcação da nota imediatamenre. 
"nr'ãnio--r. 

a Nota Fiscãt rr"t'iáni"" i.iltiã"ou-pà,.u o._maildo Setor de Compras.
3'5 No caso de akaso na enkeqa, a cONTRATADA de,.,eia r.,sirílcar-sc .lentro de um prazo de 4Bh {quarenta e oitohoras) apósa rlnahTaç'áo d-o pÍazo para er.[ega e serroL acalaoa i JJ>r.rr( atrva o À,4unrcipro aorira- noJ'o iãzo. casonao sera acatado, a CoNTRATADA soÍrera as_sanções.ro,u",, pr"í,r,u, em Ler. Em caso de panes, 

"r"oi 
tortrito.ou de Íorça maior' o coNTRATADo deverá próvicJenciar alternativas de foÍnecimento nr" ,ã"."J-"--oiç0""acordadas, no pÍazo máximo de 4s 

{991r91tg e oito) horas, apos o iecãÀrmenro da formatizaÇão de descontinuicjadedo ÍoÍnecimento emitida pelo CONTRATANTE sob pena de sái* ã" .""i0* previslas no contrato.

CúUSULA QUARTA - VIGÊNC|A
4 1 o prazo de vigênÇia do contrato será da assinatura do oontfato aÍe 31t1zl2oz1, podendo ser prorrogado medianteacordo entre as partes e nos termos da tei B 666i93.

CúUSULA QUINTA - PREço, coNDIÇÔES DE PAGAMENIo E REAJUSIAMENTo

OTAC!LIO
vrlAs BoAs ;iili'"Hi**,.
NúO:527343 NEror7r4r53e4e

58s4e i#L'?.#'
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5.1- O valor global para o Íornecimento ora contratado importa ern R$ j5.000 00 (quinze mil reais), reÍerente Jote 03,
l,1"1i"ll!"rii: 

quantidades constantes da pranirha orç"-ãÀj"" 
" 

o"-pràposta oe ereços, ooieto áo ÉoiiJià-e eresao
5 2 - o pagamento será efetuado mensalmente, através de o.dem bancarLa (transferéncra ou depósrto), no prazo deaté o 30o (higesimo) dia do mês subsequente ,o rorn."i"nunio. 

- 
r.-à,"n,u 

"pr"""nt"ção 
de Nota Fiscar/Fatura,deovidamente atestado o cumprimento da ob;igaçáo do obleto d" f .LçJà.)'J - o prazo para pagamento será contado a partir da daia de entradà, no setor competente, da Nota Fiscal e Recibo,devidamente atestados pelo setor responsável.

5 4. Os preços serão reaiustados, a conlar da data da proposla ou da data do últtmo reajuste. desde que solcttado e
3:lS;fl;:t:^ffililovada 

a variaçào dos cusros do conirato r,-ir"nio 
" variaçao do'recÀ- i"d,;"";;;;;Ço" ,o

5 5 os preÇos poderão ser revistos nos lifirites autorizaoos peic GoveÍro Federal quando do aume|to nos valores.que comprovadamente afetem o equilibric fisico-flnanceiro ás contrato. caso em que seÍá celebrado termo adativoonde se discriminem os novos preços em vigor.

:;:;ârilyJ,"""" 
a ser contrâlada deverá apresenta' documento of,cral Çomprovando a majoração, acompanhado de

CLÁUSULA SEXTA . ORIGEM DOS RECURSOS61 As despesas deÇorrentes da execução dos serviços Çontratados com base no Edital de pregao N.011t2021,
:'J:"J""r: " 

conta de recursos constantes àe dotaçôes 
"ã,,r,gr,u,r;;ná orçamento Municipar para o éxercicio corrente

Unidade Orçamentária: 02.05.02 _ Fundo [y'unacipal de Saudê
Açáo: 2055 - ManutenÇão das AÇões da Atencào Básrca
Classificação Econômica: 339030 _ N/arenal de ConsurFo
Fonte:14
Fonte: 02

cúUSULA sETIMA - DIREITos E oBRIGAÇÕES DAS PARTES coNTRATANTEs

7.,I -DA CONTRATADA:

7 1.1- A CONTRATADA deverá Íornecer o objeto desta ricitaçâo de acordo a necessidade da coNTRATANTE.712 - A CoNTRATADA será regar e. rinãncerramente ;"rú;"á";i por todas as obrigaÇões e compromrssoscontraidos com teÍceiros, para a eiecuçáo desle contralo. ourn ...ã pelos encargos tÍabalhistas. prevrdenoáÍios,fiscais securitáÍios. comerciais e oulros íins a eres nã0 ," u,n",,oioo a CoNTRATANTE a quarquer tituro, nemmesmo ao de solidariedade_
7 1'3 - A CoNTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à ç9NTRATANTE ou aterceiros, decorentes de dolo ou culpa negligência i-puri";u o"i.pruaCncta, na execução do objeto deste Contrato,diretamente, por seus prepostos e/ou empregados. não ex.lurndc oL, reduzindo essa responsabilidade, a flscalizaçãoou. acompanhamento íe'to pela CON lRAIeNl L o" o, re(r5 prcpv5lus
7 1 4 - - A coNTRATADA assumrrá a responsabilidade to-tal perá execuçao oo rornecimento objeto deste contrato.7 1'5 - A coNTRATADA obrioa-se a manter estoques srti"ientus iaãàiender as necessidades do objeto contido noEdital, que é parte integrante ãeste Conlrato.
7'1'6 -Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisáo administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

7 '1'.7 --A CONTRATADA obriga-se a manrer, durante toda execução do contrato, em compatibiridade com asobrigações por eles assumidas todas as condiçoes de habiriraçao e quãiica.;ao exigida na LaÇitação.71 8 - A CoNTRATADA Íicará obÍrqada a u"u,{u,. ,,as ,ut..u", ol,üii"t co4r,aruais acréscrmos o, supressóes que

:: !1.j:: T S?811, 
de aré 25% (vrnte e cinco por cento) oo valor tntciar attrarizado do contrato, n. ioi"I" prãri"t" 

""
7.2 - DA CONTRATANTE:
7 2 1 - Pagar conforme estabelecido na cláusula Quinta, as obrigações íinanceiras deconentes do presente contrato,na integralidade dos seus termos:
7.2.2 - AÍtscalizaçeo do fomecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7 2 3 - Poderá a ÍisÇalizaÇão ordenar a suspensão total ou farcial oos servrços, caso não selam atendidas, dentro de

[ta[!iÉ;"*rri "a) horas, as reclamações que fizer sem pr.;rr].;;; outras sanções que possam se apticar a

cúUSULA oITAVA - ISENçÃo DE PENALIDADE

oTACtLtO vlLAS Asmado deíoÍma

BOAS diEctrroíoÍÂcrLro

NETO-52734358 NEroi27i435854e

s4s ',r"*:r'X'j#r'
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ilr.?:H't""ffiJÍ,:,j,'"1J"""ír"ontlllg""s 
serão efetuados após os ÍoÍnecimenros, não havendo assim nenhum risco

0""r" éã"i'Jt" i.ii,il;;.ülã;:'":.:J','i'rX'"il:E::.'.l"i"iT' o"' ccnto, incidrndo 
"ou'" 

,'lãõáã àãs ctausuras

cúUSULA NoNA . DA INExEcUçÃo E oA REScISÃo91 - A CoNTRATANTE poderá rescinoir, unitateiátmàn]". u"t" contraro, rndependente de intêrperaçâo judiciat ou:xlIajuúcial sempre que ocoÍrer por parte da CONTRATADAy r' r - u nao cumpÍimento, ou cumprimento irregurar, de cráusuras contratuais, especiÍrcaçóes ou prazos;9'1 2 - A lentidão do seu cumorimento, levandó a corurnninr,lrÊ â comprovaÍ a impossibitidade da entrega dosprodutos adqukidos, nos prazos e condrçoes esfipubàos
L l.3 - O atraso injustiÍcado no rnicro da enlrega
9.1.4 - A paíalisaÇào da entÍeoa dos produtos."sem Justa causa e previa comuÍrcação à CONTRATANTE;9'1 5 - A subcontrataçào tota] ou parcral do ob,eró deste 

"ontirL. 
á1""o"i"ção da ..NTRATADA com outrem. â

::;;'dr.,,"1á",iit;líXiíill,"' ", parciar bem;"il;Íi; ;,;o'o,,nco,po,ação 
".,n "-p;;;;;;;;ização por

Il;tr.3"11,"Íl?',jlr?lj"1,Ila 
CoNTRATADA das delerminaçÕes resurares da FiscarizaÉo da coNrRArANrE, bem

3í;1,;llfli|Ti?ii;"il?Ât"r:iirffiÀla execuçào dos ser/ços aicradas na rorma do parásraro primeiro do

3 I 3 ; 
O 

.0,:"1_,,.-OlC 
dê fatência, insotvência ou concordata da CONTRATADA;YIÓr-Nocaso0econcordataefacultadoàCONTRATANTEmanterocontrato,comaCoNTRATADA,assumindo

ou não o controle das atividades que jurgar necessárias ;'.;" u;;;;r 
"o 

juizo. de foÍma a permitir a conclusão daenlrega.dos produtos sem prejuizo á Aáninrstraçào
9.1.9 - A dissotução da CONTRATADA

3;llÍr;.1,íliliij[. social ou a modjricaçào da rinalrdade ou da estrurura da coNrRArADA, que preiudique a
9111 - Ocor'endo a rescisão nos termos do item g,'1.1 acrma cirado. acaÍretârá para a ..NTRATA,A. as
:i:::i:::""" 

contrdas no arriso 80 da Lei Nô 8666/e3;e zlõãiõs, 
""r, 

preJuízo de outras sanções previsras na
9.2 - A rescisão conlratual poderá lambém ocorrer das seguintes rornras.
v z l - ueterminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos acima enumerados nos rtens de 9.1_.1 a9.1.10, ou outros contidos na Lei No 8666193 de 21l06i93
9 2'2 - Amigáver, por acordo entÍe as pa(es coNTRATANTES desde que haia conveniência para a coNTRATANTE:9'2'2''l - A rescisão amigável ou admrnrsúatrva devera ser precedrdã oe autorização escrita e Íundamenbda daauloridade competente da CONTRATANTE

3;1;?â;,ff:311,1ii;i3i3:,ff:[:.T[:i3a da CoNTRATADA será ressarcido a este os pÍejuízos resurarmente
a) Devolução da garanlia "se houveí,
b) P-agamentos devidos pela execuçáo do contrafo até a data Ca Íescisáu.
:r.z.J - Juolcrat, nos termos da legislaçao eÍr vtgoÍ

ctÁusuLA DEctMA . coNDtçÕEs GERAts
í0 1 - serão de propriedade ãxclu-siva da CONTRATANIE. os reraro.os. pranos estaristicos e quaisquer outrosdoc^umentos_ etaboÍados peta coNTRATeol, reterenie ao ào]",ãárJ""riãoo oo, 

",r,10 2 - A CoNTRATANTE reserva-se^o-d,reito oe suspenããi i;;;;;r""t" a execução deste contraro, quando
:""?JiÃl+[X*eniência 

dos serviços ou da Adm;nlit,açao *sõãiã,ros os rrmites resais e os ài 
"iú"'ulãàsrr"oo"

l:"kH"33ilrÊÂíiÜlte conkato, independentemente de rranscrrção. o Editat e seus Anexos e a proposta de
10.4 - Náo Será permitidos a CONTRATADA,,.:1b_e.preitar de forma parcial ou, ainda. sub-rogar este Contrato;'10 5 - Este contrato é regrdo pelas Leis rf 8.666/93. n" to.szorzooz. õlcreto Federal no 10.02412019.a fim de dirimiralguma dúvrda em casos omissos.
CLAUSULA oEcIMA PRIMEIRA - DA FISCALIzAçÃo Do CoNTRAÍo:'11 

1 ' Este conlrato será Íiscalizado oelo gesror oe cãntiats o .ár,oi, n-uorigo vieira Andrade, inscÍito no cpF de n."035 303.545-97, portador da Matricuh d;.o 57 r. p"; ;^";,;" ;;,0r,çoes oe cestor de contratos Administrativosdo Poder Execuljvo Municioar. conÍorme Decreto úr"i" pri o" Jü) ãi zo oe agosto oe 2021. pubrrcãdo em 26 deAgoslo de 202'l no DiáÍlo Oficiat do Munrcipro.
11'2- A presença da Íiscarizaçáo nâo atenua. nem eride as responsabiridaoes da coNTRATADA.
c.úUSULA oÉcIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAÇÃo

l'.1":r:'"T,"Jii":'il'ril"uffi.Hiif:["u» ro"ià.J" extraro e'Ín Diá'o oÍiciar do r.4unicípio, ate o quinto diâ útir do

oTACtLtO vtlAs .

EOAS ootr<lloçrLxór
Nero,sz z:arsa i['íi1]l?1"*-
549
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO
13.1 - AS partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Conlarca de Souto Soares, do Estado da Bahia, Comrenúncia expÍessa a qualquer outÍo, ooÍ ma's pnviteg.adr: q-" ,u1u i_po. estarern Justas e contratadas, asstnam opresente contrato, em 02 (duas) vias de rguar leor e ú;rco eferto, na prãslnça oas testemunhas abaixo.

Souto Soares Ba, 28 de Setembro de 202.Í

VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA
SeÇretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Testemunhas

OTACILIO VILAS

BOAS

NETO:52734358549

Alinado de foÍmà digir.tpoÍ

Dador:20?t 10.07 r o:tar37,o3 00,

CENTRAL PROD , HOSPITALARES LTDÀ
cNPJ 31 013.591/0001-65
CONTRATADO

1

RG I\

Useradm
vagno 3


